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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2021-001

PROCESSO:0914012/2020

PE-002/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

002/2021- 001 – ОВJETO: AQUISIÇÃO DE

MATERIAS PARA O PROGRAMA DE

ENDEMIAS; Órgão Gerenciador:

MUNICÍPIO DE RIO LARGO/AL;

Fornecedora Registrada: ALAGOAS

MEDICAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO/AL, com sede com sede administrativa na

Avenida Fernando Collor de Melo, s/n, Bairro: Antônio Lins de Souza, no município de Rio Largo,

Alagoas, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.200.168/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito,
Gilberto Gonçalves da Silva, brasileiro, alagoano, casado, inscrito no CPF/MF sob nº 321.736.604-

20, e RG nº 491702 SSP/AL, domiciliado na cidade de Rio Largo/AL, considerando o julgamento

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº

002/2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na

quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas

constantes no Decreto N° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como pela Lei nº 8.078 de 11 de

setembro de 1990, firma a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela

Procuradoria Municipal, que emitiu seu parecer, conforme determina o Parágrafo Único do Art. 38

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJEТО

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de

MATERIAÍS PARA ENDEMIAS destinado a Secretaria Municipal de saúde, especificados no

Termo de Referência anexo ao edital do Pregão, que é parte integrante desta Ata, assim como a

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais

condições ofertadas na proposta são as que seguem:

EMPRESA: CO DE SOUZA, ALAGOAS MEDICAL, inscrita no CNPJ N°

30.788.967/0001-40, com sede na rua Antonio cansanção, nº 812, ponta verde, maceio/AL,

CEP:57.035-190 Telefone/Fax: (82) 3024-7070, E-mail: almedical.licitacao@gmail.com, Dados

bancários: Banco do Brasil, Agência: 3332-4, Conta: 57.812-6. Devidamente representada por

seu Representante Legal, o senhor: Cleocina Oliveira de Souza, portador do RG N° 3954734-5

PO/AL. inscrito no CPF N° 667.031312-87.

Assinado de forma digital

CLEOCINA OLIVEIRA por CLEOCINA OLIVEIRA DE
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Item Especificações do Objeto Marca Unid. Qtde.
Preço

Unitário
Preço Total

1 FRASCO COLETOR Prolab Und 5.000 RS 0,53 R$ 2.650

2 FRASCO COLETOR Prolab Und 5.000 R$0.66 R$ 3.300

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ R$ 5.950,00 (cinco mil novecentos e cinquenta reais)

2. Da Vigência:
2.1 A Ata de Registro de Preços vigerá por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,

não podendo ser prorrogada por igual período, conforme dispõe art. 12 do decreto N° 7.892, de 23

de janeiro de 2013.
2.2 Os casos nela omissos, regular-se-ão por suas cláusulas e por preceitos de direito público,

aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de

direito privado, nos termos do art. 54, caput, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inc. XII do art.
55 do mesmo diploma legal.

3. Das Obrigações:

3.1. A Administração Municipal obrigar-se-á a:
a) efetuar o pagamento à Fornecedora, de acordo com o prazo estabelecido neste Termo de
Referência:

b) comunicar formal e imediatamente à Adjudicatária qualquer anormalidade no fornecimento

dos bens, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas neste
Termo de Referência;

c) prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na futura Ata de Registro de

Preços;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Município, por
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

f

g)

h)

renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos;

fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Adjudicatária;
aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas.

3.2. A Fornecedora Registrada obriga-se a:
3.2. A Adjudicatária obrigar-se-á a:

a) Entregar os produtos, conforme necessidades da Secretaria Municipal de Assistência

Social, a qual formulará através do preenchimento de uma "ordem de fornecimento"pedido

específica, tendo a adjudicatária o prazo de 20 (vinte) dias para entregar a mercadoria solicitada.

b) arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos ofertados

na licitação;

c) manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;

d) entregar os produtos em conformidade com o que foi licitado, e dentro do prazo

estabelecido pelo Município, contado desde o recebimento da Ordem de Fornecimento, nas

quantidades propostas e no local indicado, juntamente com a respectiva nota fiscal (em pelo menos

3 vias).

CLEOCINA OLIVEIRA
Assinado de forma digital
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11.2-A ata de registro de preços poderá ainda ser cancelada ocorrendo as situações previstas nos

arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013.

11.3. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

11.4. A Fornecedora Registrada poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado n
a

ocorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, que venha comprometer a perf
eita

execução dos compromissos assumidos, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

12. Da Publicação:

12.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador providenciar a publicação desta Ata, por extrato, na

imprensa oficial, dentro do prazo de 20 (vinte) dias da data da sua assinatura.

13. Das Disposições Gerais:
13.1. Independente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos da proposta е

da habilitação apresentados pela Fornecedora Registrada farão parte desta Ata de Registro de
Preços.

14. Do Foro:

14.1 Fica eleito o foro da Comarca do Orgão Gerenciador para dirimir qualquer dúvida oriunda

desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que

seja.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de

Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma,

pelas signatárias deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do

Município de Rio Largo/AL.

Rio Largo/AL, de fevereiro de 2021.

Gilberto Goncalves da Silva

Prefeito do Município de Rio Largo/AL

Örgão Gerenciador
CLEOCINA OLIVEIRA

DE

SOUZA:66703131287

Assinado de forma digital por

CLEOCINA OLIVEIRA DE
SOUZA:66703131287

Dados: 2021.02.25 11:02:42-03'00

ALAGOAS MEDICAL

Cleocina oliveira de Souza

Representante da Fornecedora Registrada
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